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Decisão de Embargos?  Não     Sim      

SENTENÇA 

1. Relatório. 

Dispensado o relatório, conforme autorização do art. 38, da Lei 

9.099/1995, cuja incidência foi recepcionada pelo art. 1º, da Lei nº 10.259/2001. 

2. Fundamentação. 

2.1. Da ilegitimidade passiva do DNIT. 

A legitimidade passiva ad causam, na presente demanda, pertence ao DNIT 

que, ao suceder o DNER em todos os direitos e obrigações, foi criado sob o regime 

autárquico, o qual lhe atribui autonomia administrativa e financeira e personalidade 

jurídica de direito público, conferindo-lhe legitimidade para a prática de atos 

processuais, sendo, portanto, sujeito de direitos e obrigações.  

Tratando-se o DNIT de autarquia federal responsável pela operação, pela 

administração e pela conservação das rodovias federais (art. 82, IV, da Lei nº 

10.233/2001) - cabendo-lhe, portanto, zelar pela infra-estrutura viária, garantindo a 

segurança do trânsito, mediante manutenção das vias, de sua sinalização e das 

barreiras à contenção de animais que possam colocar em perigo os que por elas 

trafegam -, é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações nas quais se debate 

sobre a responsabilidade civil do Estado pelos prejuízos decorrentes de acidentes 

automobilísticos, em BR, causados em colisão com animal na pista.  

É que, cabe ao DNIT estabelecer padrões, normas e especificações 
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técnicas para os programas de segurança operacional, sinalização, manutenção ou 

conservação, restauração ou reposição de vias, terminais e instalações, pelo que a sua 

omissão abre caminho à responsabilização civil pelos danos causados a terceiros. 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo 

DNIT. 

2.2. Dano moral e material. DNIT. 

A caracterização da responsabilidade civil das autarquias submete-se a 

disciplina do dever do Estado de reparar danos causados por ato(s) de seus agentes, 

na forma do artigo 37, § 6º da Constituição Federal, verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: 

 (...) 

§ 6º - As pessoas jurídicas de serviços de direito público e as de 

direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 

danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de 

dolo ou culpa. 

Nessa senda, a obrigação de reparação do dano causado pela 
Administração Pública a terceiros (administrados) prescinde da apuração de dolo ou 
culpa, a qual é aferida pela conjugação dos elementos constitutivos da conduta ilícita 
do agente público e do nexo causal com o resultado produzido. 

Ademais, na ausência de algum dos sobreditos requisitos ou na presença 

de causa de exclusão ou atenuação, a responsabilidade estatal restará afastada ou 

minorada. 

Quanto ao dano moral, incide o artigo 5º, X da Carta Constitucional, in 

verbis: 

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 
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X – são invioláveis à intimidade, à vida privada, a honra e a imagem 

das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material 

ou moral decorrente de sua violação.  

Trago lição doutrinária de Pablo Stolze Glagliano: 

Dano moral é aquele que lesiona a esfera personalíssima da pessoa 

(seus direitos da personalidade), violando, por exemplo, sua 

intimidade, vida privada, honra e imagem, bens jurídicos tutelados 

constitucionalmente” (Novo Curso de Direito Civil: 

Responsabilidade Civil, 4ª ed., Saraiva, p. 55). 

E, mais, segundo o doutrinador Carlos Roberto Gonçalves, dano moral é 

o que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu patrimônio. É lesão de bem que integra 
os direitos da personalidade, como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição Federal, e que acarreta ao lesado 
dor, sofrimento, tristeza, vexame e humilhação (GONÇALVES, Carlos Roberto. 

Direito Civil Brasileiro. 3. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2008. v. IV). 

2.3. Do caso concreto. 

Os autores requerem a condenação do DNIT à reparação de danos 

materiais e morais, pois alegam que, em virtude de má conservação da via em que 

trafegavam, bem como o trânsito de animal livre na aludida via, foram vítimas de 

acidente automobilístico. 

Sustentam a responsabilidade do(s) acionado(s) pela falta de adequada 

sinalização luminosa e vertical, bem como pela ausência de defensas que impedissem 

o acesso de animais na pista. 

Em defesa, o DNIT rechaça a pretensão autoral. 

Os documentos trazidos em Anexos nº 06/11 evidenciam a inclusão da 

partes autoras na condição de vítimas do acidente em comento. As informações 

prestadas pelas mesmas, bem como pela testemunha responsável pelo socorro aos 

demandantes, ouvidas em Anexos nº 21/23, são firmes e congruentes, de modo que, 

junto com as provas produzidas, comprovam as assertivas da petição inicial, 

relativamente ao estado de má conservação da via e a existência de animais livres, a 

darem causa ao evento danoso, sendo certo que tais fatos não restaram derruídos por 

prova em contrário, apta a ilidir as informações aduzidas pelas partes autoras. 

Em relação ao dano material pleiteado, o mesmo deve ser deferido, 

considerando que os documentos de Anexos nº 06/11 demonstram, efetivamente, o 

dispêndio da quantia de R$ 2.741,00 a título de pagamento de franquia relativa ao 

contrato de seguro do automóvel lesionado. 



9/4/2020 Documento 24 - 0506782-34.2019.4.05.8500S 

https://creta.jfse.jus.br/cretase/cadastro/modelo/exibe_modelo_publicado.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=7746638&tmp.processo_judicial.… 4/15 

O precedente abaixo é elucidativo: 

 CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  UNIÃO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO 

ESTADO. ACIDENTE DE VEÍCULO PROVOCADO PELA 

INVASÃO DE ANIMAL EM RODOVIA FEDERAL. LESÃO 

CORPORAL GRAVE DO CONDUTOR, MORTE DE DOIS 

CARONAS. DANOS MORAIS. 1. Legitimidade passiva da 

Autarquia, tendo em vista que a presente demanda visa à 

condenação do DNIT no pagamento de indenização por supostos 

danos materiais e morais sofridos em decorrência de falha na 

prestação de serviço público. 2. A legitimidade passiva ad causam, 

na presente demanda, não pertence à União, vez que o DNIT, ao 

suceder o DNER em todos os direitos e obrigações, foi criado sob o 

regime autárquico, o qual lhe atribui autonomia administrativa e 

financeira e personalidade jurídica de direito público, conferindo-

lhe legitimidade para a prática de atos processuais, sendo, 

portanto, sujeito de direitos e obrigações. 3. Consta dos autos que 

em decorrência de grave acidente automobilístico ocorrido em 

rodovia federal (BR-230), causado por animal em trânsito na pista, 

o autor sofreu lesões corporais graves, sendo que mais quatro 

pessoas estavam no veículo no momento do acidente, das quais 

duas faleceram, uma terceira sofreu lesões graves e a outra lesões 

leves. 4. O Boletim de Acidente de Trânsito elaborado pela Polícia 

Rodoviária Federal acostado aos autos (identificador nº 

4058202.194396) relatou que, conforme levantamento feito no local 

do sinistro, o autor teria capotado o carro após desviar de um 

cavalo que perambulava na pista. Referido boletim atesta a 

inexistência de sinalização luminosa, a inexistência de cerca ou 

defensa a impedir o trânsito de animais, o que evidencia a falha da 

fiscalização do DNIT em relação ao trânsito de animais no trecho 

rodoviário em questão. 5. Saliente-se que cabe ao DNIT estabelecer 

padrões, normas e especificações técnicas para os programas de 

segurança operacional, sinalização, manutenção ou conservação, 

restauração ou reposição de vias, donde decorre o dever de 

fiscalização da presença de animais nas estradas, como, também, o 

dever de adoção de providências preventivas, a exemplo da 

atuação junto aos proprietários dos animais, instalação de barreiras 

físicas à beira da estrada, de modo a evitar ou minimizar a 

circulação de animais na pista, e instalação de sinalização 

indicativa da presença de animais, pelo que a sua omissão abre 
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margem à responsabilização civil pelos danos causados a terceiros. 

6. Por outro lado, a responsabilidade civil somente é elidida pelo 

caso fortuito, força maior ou pela culpa exclusiva da vítima, o que 

não é o caso dos autos, ou atenuada pela culpa parcial do lesado no 

evento danoso. 7. Conclui-se, portanto, que o Estado (DNIT) gerou 

um dano específico, produziu um evento lesivo, o que reclama a 

aplicação da responsabilidade objetiva, ou seja, a obrigação de 

indenizar, eis que se identifica o nexo de causalidade entre o 

comportamento danoso e o dano propriamente dito. 8. Estando 

presentes os pressupostos necessários à configuração da 

responsabilidade civil objetiva, e, por via de consequência, o dever 

de indenizar, cumpre mensurar o valor devido aos autores a título 

de danos morais. 9. Embora não se possa quantificar a intensidade 

da dor sofrida pelo autor, é certo que a indenização não pode 

representar um enriquecimento sem causa dos beneficiários, o que 

ocorre se o valor se mostrar injustificadamente exorbitante. Assim, 

o montante da indenização por danos morais deve ser suficiente 

para desencorajar a reiteração de condutas ilícitas e lesivas por 

parte do réu e, ao mesmo tempo, amenizar, na medida do possível, 

os abalos causados ao autor lesado. 10. Desse modo, aplicando o 

princípio da lógica do razoável e considerando o grau de 

reprovação da conduta lesiva, a intensidade e durabilidade do 

dano sofrido pelo autor, bem como a capacidade econômica do 

ofensor e do ofendido, majorou o valor dos danos morais de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) para R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 11. 

Apelação da União provida, para reconhecer sua ilegitimidade 

para figurar no polo passivo da presente demanda e apelação da 

parte autora provida para majorar o valor dos danos morais de R$ 

10.000,00 (dez mil) para R$ 20.000,00 (vinte mil reais). (AC - 

Apelação Cível - 0800115-53.2014.4.05.8202, Desembargador 

Federal Manoel Erhardt, TRF5 - Primeira Turma.) 

Quanto ao dano moral, configura-se dano indenizável, uma vez que aos 

autores foi imposto angústia e sofrimento de verem inseridos em acidente de trânsito 

decorrente de má conservação do pavimento da via e acesso livre de animais, 

notadamente por serem atingidos por este último, representando um grande perigo à 

integridade física de ambos. 

Em etapa de fixação do montante da reparação, tendo em conta que a 

dor, a angústia e o sofrimento suportados jamais se compensam, bem como que a 

indenização não deve provocar enriquecimento indevido. O dano moral deve ser 
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mensurado de forma a amenizar a dor e a única maneira de alcançar essa finalidade 

é atribuir-lhe um determinado valor que colmate o sofrimento vivenciado. 

Dessa forma, entendo deva o montante ser arbitrado no importe de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) em favor de cada um dos acionantes, perfazendo valor total 

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com fluência de juros de mora a partir de 14/10/2018 

(data do acidente – Anexo nº 06). 

Ante tais considerações, acolho em parte a pretensão dos requerentes. 

2.4. Dos cálculos. 

Muito já se discutiu acerca dos critérios de atualização dos comandos 

sentenciais após o advento do da Lei 11.960/2009. Após a decisão do STF, ressalvando 

meu entendimento em sentido contrário, curvei-me ao posicionamento estampado 

nos votos das Turmas Recursais, que determinava a aplicação dos índices definidos 

no voto da Suprema Corte. Ocorre que, a partir dos RESPs nº. 1492.221/PR, nº. 

1495.146/MG e nº. 1.495.144/RS, ficaram redefinidos os parâmetros de atualização 

específicos para os benefícios previdenciários, repristinando os critérios de 

atualização já consolidados no Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Segue ementa do RESP nº. 1492-221/PR: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À 

REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02⁄STJ. 

DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA 

LEI 9.494⁄97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960⁄2009) ÀS 

CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO 

CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE 

NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. • TESES JURÍDICAS FIXADAS. 

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494⁄97 (com redação dada 

pela Lei 11.960⁄2009), para fins de correção monetária, não é 

aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, 

independentemente de sua natureza. 

1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção 

monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de índices 

que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica 

pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de atualização 

monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, 

atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período 

correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a 

aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é 
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legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno 

inflacionário. 1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da 

decisão. A modulação dos efeitos da decisão que declarou 

inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda 

Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 

poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou 

reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 

de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito 

baseada na aplicação de índices diversos. 

Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em 

que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494⁄97 (com redação dada pela 

Lei 11.960⁄2009), na parte em que estabelece a incidência de juros 

de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice 

oficial de remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às 

condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as 

condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. 

Ascondenações judiciais de natureza administrativa em geral, 

sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro⁄2002: juros de 

mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices 

previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque 

para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro⁄2001; (b) no período 

posterior à vigência do CC⁄2002 e anterior à vigência da Lei 

11.960⁄2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a 

cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à 

vigência da Lei 11.960⁄2009: juros de mora segundo o índice de 

remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com 

base no IPCA-E. 

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados 

públicos. As condenações judiciais referentes a servidores e 

empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até 

julho⁄2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); 

correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir 

de janeiro⁄2001; (b) agosto⁄2001 a junho⁄2009: juros de mora: 0,5% ao 

mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho⁄2009: juros de 

mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção 
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monetária: IPCA-E. 3.1.2 Condenações judiciais referentes a 

desapropriações diretas e indiretas. No âmbito das condenações 

judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem 

regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 

compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 

1º-F da Lei 9.494⁄97 (com redação dada pela Lei 11.960⁄2009), nem 

para compensação da mora nem para remuneração do capital. 

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. As 

condenações impostas à Fazenda Pública de natureza 

previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de 

correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência 

da Lei 11.430⁄2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213⁄91. 

Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial 

da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494⁄97, com redação 

dada pela Lei n. 11.960⁄2009). 

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. A correção 

monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de 

indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança 

de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, 

os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, 

do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na 

legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa 

Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices. 

4. Preservação da coisa julgada. Não obstante os índices 

estabelecidos para atualização monetária e compensação da 

mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à 

Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que 

tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja 

constitucionalidade⁄legalidade há de ser aferida no caso concreto. 

. SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do 

CPC, verifica-se que houve apenas a indicação genérica de 

afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa 

do modo pelo qual tais preceitos legais foram violados. Por tal 

razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. 

Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284⁄STF: "É 
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 
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6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso 

refere-se a condenação judicial de natureza previdenciária. Em 

relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei 

11.960⁄2009, o Tribunal de origem determinou a aplicação do art. 

3º do Decreto-Lei 2.322⁄87 (1%); após a vigência da lei referida, 

impôs a aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494⁄97 (com redação dada 

pela Lei 11.960⁄2009). Quanto à correção monetária, determinou 

a aplicação do INPC. Assim, o acórdão recorrido está em 

conformidade com a orientação acima delineada, não havendo 

justificativa para reforma. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 

provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e 

seguintes do CPC⁄2015, c⁄c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 

  

As referidas decisões foram encampadas pela Turma Nacional de 

Uniformização, em voto exarado no PEDILEF nº 0002462-54.2009.4.03.6317/SP Luísa 

Hickel Gambá – Juíza Federal Relatora: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRESENÇA. 

PROVIMENTO DOS EMBARGOS. CONHECIMENTO PARCIAL 

DO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE PARCELAS VENCIDAS DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. TEMA 810 DO STF. TEMA 905 

DO STJ. APLICAÇÃO DO INPC COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO. NA PARTE CONHECIDA, PROVIMENTO DO 

INCIDENTE. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em 

face de acórdão que não conheceu do pedido nacional de 

uniformização que interpôs. 

O embargante alega que há omissão quanto ao pleito de 

afastamento dos critérios de correção monetária contidos na Lei nº 

11.960/2009, visto que o acórdão embargado entendeu pela 

ausência de interesse recursal, sustentando que o acórdão da 

Turma de origem teria afastado expressamente a aplicação da Lei 

11.960/2009, mas, na verdade, aquele julgado determinou que as 

parcelas devidas fossem atualizadas conforme os critérios da 

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual aplica 

a lei combatida. Refere que o critério de atualização de débitos 

judiciais contido na Lei 11.960/2009 foi declarado inconstitucional 

pelo STF. 
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 O Relator apresentou voto pelo provimento dos embargos de 

declaração e, suprindo a omissão, pelo provimento parcial do 

incidente de uniformização, determinando o afastamento dos 

critérios de atualização monetária contidos na Lei 11.960/2009 e 

sua substituição pelo emprego do INPC e IPCA-E, tudo fundado 

no julgamento pelo STF do RE 870.947, em regime de repercussão 

geral. 

É o breve relatório. 

Estou de acordo com o conhecimento e provimento dos embargos 

de declaração. De fato, houve omissão do acórdão embargado 

quanto aos critérios de atualização monetária aplicados no acórdão 

da Turma de origem. 

Também estou de acordo com o parcial conhecimento do incidente 

de uniformização, no ponto embargado, visto que, em relação a ele, 

há similitude fática e jurídica e demonstração de 
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divergência em relação ao paradigma apontado, representado pelo 

PEDILEF 00030602220064036314, Rel. JUIZ FEDERAL JOÃO 

BATISTA LAZZARI, TNU, DOU 8/21/2011 pág. 156/196. 

Divirjo, porém, quanto aos critérios de atualização a serem 

adotados em face do julgamento pelo STF do RE 870.947, em regime 

de repercussão geral. 

É que, com a declaração de inconstitucionalidade da Lei 

11.960/2009 quanto ao critério para atualização monetária de 

débitos judiciais da Fazenda Pública, a atualização das parcelas 

vencidas de benefícios previdenciários deve seguir os critérios 

previstos na legislação anterior à Lei 11.960, de 2009, a qual só 

prevalece em relação aos juros de mora, não atingidos pela 

declaração de inconstitucionalidade, tudo conforme consta do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal (Resolução CJF n. 134/2010, 

com as alterações da Resolução CJF n. 267/2013). 

Com efeito, no julgamento do RE 870.947, em regime de repercussão 

geral, no último dia 20/09/2017, a tese firmada pelo STF apenas 

assegura a aplicação de índice que efetivamente garanta a 

recomposição do poder aquisitivo da moeda, para o que serve o 

índice adotado no Manual de Cálculos de Justiça Federal. 

Nesse mesmo sentido, a decisão tomada pelo STJ, em regime de 

recurso repetitivo, Tema 905, no qual foram firmadas as seguintes 

teses: 

 (...) 

Dessa forma, impõe-se o provimento dos embargos de declaração e 

o parcial conhecimento e, na parte conhecida, o provimento do 

incidente de uniformização, ambos interpostos pela parte autora, 

para fixar o INPC como índice de atualização das parcelas vencidas 

do benefício previdenciário de que trata a presente ação, a partir da 

data de vigência da Lei 11.960/2009. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO e, suprindo a omissão apontada, CONHEÇO EM 

PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, DOU PROVIMENTO AO 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

A partir da definição de parâmetros específicos de cálculos para 

benefícios previdenciários, não mais subsistem os índices genéricos estabelecidos na 

decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de Recurso Repetitivo, onde restou 



9/4/2020 Documento 24 - 0506782-34.2019.4.05.8500S 

https://creta.jfse.jus.br/cretase/cadastro/modelo/exibe_modelo_publicado.wsp?tmp.anexo.id_processo_documento=7746638&tmp.processo_judicia… 12/15 

delineada a aplicação do IPCA-E para a atualização das condenações contra a Fazenda 

Pública, sem que haja descumprimento da aludida decisão. É que as decisões que lhe 

foram posteriores definem os índices específicos para aplicação restrita aos créditos 

previdenciários.  

Portanto, quanto à metodologia de atualização de valores, tem-se que in 

casu deve se utilizar o Manual de Cálculos da Justiça Federal, pois este é o instrumento 

técnico do qual lança mão todo o Poder Judiciário Federal na atualização dos passivos 

devidos pela Fazenda Pública da União, sendo a sua confecção e edição, inclusive, de 

responsabilidade do Conselho da Justiça Federal. 

2.5. Da liquidez da sentença e da realização dos cálculos após o trânsito 

em julgado. 

   Considera-se líquida a sentença que fixa todos os parâmetros para a 

determinação do quantum debeatur, a viabilizar o cálculo desse montante mediante 

mera operação aritmética. Noutras palavras, quando o valor da condenação puder ser 

obtido mediante simples cálculo aritmético, a sentença é considerada líquida. 

  Nesse sentido, o enunciado n. 32 do FONAJEF:  

A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95. 

  Também a TNU e a Turma Recursal de Sergipe, esta em decisão recente 

e unânime, já acolheram esse entendimento: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-

DOENÇA. SENTENÇA ILÍQUIDA. POSSIBILIDADE. 

INCIDÊNCIA DO § 5º DO ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91. 

INAPLICABILIDADE DO § 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 

3.048/99. 1. O absolutismo da impossibilidade de se proferir 

sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou 

não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve 

ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja possível ao 

juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro 

procedimento liquidatório, este pode tornar-se inviável em vista da 

quantidade expressiva de processos que versam sobre uma 

determinada matéria, como a que se discute nestes autos. Assim, 

frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve 

optar por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, 

sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de aplicação 
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da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, 

sendo imposto ao sentenciante, tãosomente, a fixação dos 

parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, 

quando de sua execução. A propósito, o 

Enunciado n.º 32 do FONAJEF: A decisão que contenha os 

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo 

único, da Lei nº 9.099/95. 2. O art. 29, § 5º, da Lei n.º 8.213/91, 

dispõe que “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 

recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda 

mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”. 

3. A norma contida no artigo 29, em seu § 5º, é de clara exegese, e 

não deixa margem à interpretação divergente, bastando para o 

enquadramento da situação em seus termos a análise sobre ter sido 

ou não recebido o benefício por incapacidade em período integrante 

daquele denominado período básico de cálculo, este, por sua vez, 

descrito no inciso II do referido artigo. 4. O art. 36, § 7º, do Decreto 

n.º 3.048/99, é “ dispositivo que se afasta da intenção do legislador 

quanto à forma de cálculo da renda mensal da aposentadoria por 

invalidez, prestigiada no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, 

constituindo afronta ao princípio da hierarquia das leis”. (PU n.º 

2007.51.51.002296-4. Relator: Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho. J: 21/11/2009). 5. Diante do confronto da lei e do 

decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, 

cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício daquela. 

Nesse contexto, o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez, em sendo precedida de auxílio-doença, deve ter 

como parâmetro a regra insculpida no artigo 29, § 5º da Lei n.º 

8.213/1991, e não o que prevê o artigo 36, § 7º, do Decreto n.º 

3.048/1999. 6. Incidente conhecido e improvido. (TNU, PEDILEF 

200651680044516, JUIZ FEDERAL OTAVIO HENRIQUE 

MARTINS PORT, DJ 17/12/2009). 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA 

MENSAL INCICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 

20 E 41. SENTENÇA ILÍQUIDA. NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO 

 QUE  FORNECE  OS  PARÂMETROS  DE  LIQUIDAÇÃO. 

RECURSO IMPROVIDO. (Turma Recursal dos Juizados Especiais 
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Federais da Seção Judiciária de Sergipe, Processo n. 

050849549.2016.4.05.8500, Rel. Juiz Fed. Gilton Batista Brito, 

unânime, j. 

24.01.2018). 

   Assim, os cálculos relativos ao valor da condenação podem ser 

realizados após o trânsito em julgado do título judicial, medida que, inclusive, vai ao 

encontro do princípio da economicidade, já que evita a desnecessária atualização de 

cálculos após o transcurso de eventual recurso. 

3. Dispositivo. 

3.1. Por todo o exposto, EXTINGO o feito, com resolução do 

mérito (artigo 487, I, do CPC), para JULGAR PROCEDENTE EM PARTE 

a demanda, para: 

3.1.1. CONDENAR o DNIT à reparação de danos morais em favor dos 

autores no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em favor de cada um deles, 

perfazendo valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com fluência de juros de mora 

a partir de 04/10/2018; 

3.1.2. CONDENAR o DNIT em parcela alusiva a danos materiais, no 

importe de R$ 2.741,00. 

3.2. Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

3.3. Registre-se, observadas as disposições da Lei n. 

10.259/2001. 

3.4. Havendo recurso, promova a Secretaria a intimação da 

parte 

recorrida para apresentar contrarrazões, encaminhando-se posteriormente, os autos à 

Turma Recursal, tudo independentemente de novo despacho. 

3.6. Transitada em julgado, INTIME-SE a parte Autora para trazer aos 

autos a planilha de cálculos decorrentes da condenação aqui imposta, no prazo de 
10 (dez) dias. Com a apresentação da documentação, vista  ao DNIT, querendo, 
impugnar os cálculos apresentados. Em seguida, remetam-se os autos para 
cumprimento.  

3.7. Não apresentados os cálculos no prazo determinado, arquivem-se 

os autos com baixa na distribuição, ressalvando-se o direito do credor de, a qualquer 
tempo, enquanto não prescrito o crédito, dar prosseguimento à execução. 

3.8. Intimem-se.P.R.I. 
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